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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI N~ 1,106, DE 27 DE AGÔSTO DE 1,991

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRA
TOS, TERMOS DE AJUSTE E CONVÊNIOS COM O SETOR PÚBLICO E
AS ENTIDADES PRIVADAS DA ÃREA DA SAÚDE,

O POVO DO MUNIcíPIO DE CAMPINA VERDE,
POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART, l~ - FICA O PODER EXECUTIVO MUNICI
PAL DE CAMPINA VERDE-MG" POR FORÇA DESTA LEI, AUTORIZADO-A CELEBRAR CONTRATOS, TERMOS DE AJUSTE E CONVENIOS COM O
SETOR PÚBLICO, A NÍVEL FEDERAL E ESTADUAL, E COM AS- -ENTIDADES PRIVADAS, DA AREA DA SAUDE, TENDO COMO OBJETO E- ....-
FINALIDADE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SAUDE A POPULAÇAO,
NO ÃMBITO DO MUNICíPIO,

§ 1~ - OS CONTRATOS, TERMOS DE AJUSTE E- --CONVENIOS PREVISTOS NESTE ARTIGO, ALEM DA PRESTAÇAO DE-
SERVIÇOS, PODERAO ENVOLVER REPASSES DE RECURSOS, DESTINA-- -
ÇAO DE MEDICAMENTOS OU MATERIAIS DIVERSOS, CESSAO DE BENS- -MOVEIS OU IMOVEIS, BEM COMO TUDO O MAIS QUE SE FIZER- - -
NECESSARIO A VIABILIZAÇAO DE QUAISQUER PROJETOS, ATIVIDA-- --DES, PROVIDENCIAS OU NORMAS DE AÇAO, NECESSARIAS E
OPORTUNAS Ã REALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE NO MUNICíPIO,

§ 2~ - PARA OS FINS DECLARADOS NESTA
LEI, ENTENDE-SE POR SETOR PÚBLICO O MINISTÉRIO DA SAÚDE,
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS E TODOS
OS DEMAIS ÓRGÃOS, EM TODOS OS NÍVEIS, QUER FEDERAL OU
ESTADUAL, DA ÁREA DA SAÚDE,

ART, 2~ - FICA IGUALMENTE AUTORIZADO O
PODER EXECUT IVO MUN IC IPAL, TENDO-SE EM V ISTA O O ISPOSTO- -NO ARTIGO ANTERIOR, A PACTUAR CLASULAS E CONDIÇOES,
ESTABELECER DIRETRIZES, PROPOR CRITERIOS, FORMULAR ESTRA--
TEGIAS E ACOMPANHAR PROGRAMAS, TENDO-SE EM VISTA A- -
CRIAÇAO, IMPLANTAÇAO, DESENVOLVIMENTO E EFETIVO FUNCIONA-- -MENTO DE ATIVIDADES E PROJETOS DE SAUDE NO MUNICIPIO,
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ART. 3~ - REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM- -CONTRARIO, ENTRARA A PRESENTE LEI EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇAO.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHE
CIMENTO E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A
CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE
CONTÉM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE
MG., EM 27 DE AGÕSTO DE 1.991, 53~ ANO DA EMANC IPAÇÃO
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNlcipl~
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